
ASSINATURAS 

Para países de expressão portuguesa: 

Ano Semestre 

1 Série ...............2 400$00 1 800$00 

11 Série--------------- 1 600$00 1200$00 

1 e II Séries 3 100$00 2 100$00 

Para outros países: 

1 Série ............... 2 800$00 2200$00 

II Série ...............2000$00 1600$00 

1 e 1 Séries 3500$00 2500$00 

Para o país: 

Ano Semestre 

1 Série ............ 1800$00 1200$00 
II Série............ 1 000$00 600$00 

111 Séries 2500$00 1 500$00 

AVULSO por cada página .. 4$00 

Os períodos de assinaturas contam-se 
por anos civis e seus semestres. Os 
números publicados antes de ser tomada 
a assinatura, são considerados venda 
avulsa. 

Quinta-feira, 29 de Dezembro 1994 I SÉRIE - Número 42 
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BOLITIM OFICIAL 
PREÇO DESTE NÚMERO - 72$00 

Toda a correspondência quer oficial, quer relwa a anúncios e à assinatura do 
Boletim Oficial deve ser enviada à Adrninistraçàr,a Imprensa Nacional, na cidade 
da Praia. 

Os originais dos vários serviços públicos derão conter a a.ssinatu.ra do chefe, 
autenticada com o respectivo carimbo a óleo ou se branco. 

O preço dos anúncios é de 1200$ a lauda. QLndo o anúncio for exclusivamente 
de tabelas intercaladas no texto, será o respectivçspaço acrescentado de 50%. 

O mínimo de cobrança pela inserção no Bali rn Oficial de qualquer anúncio ou 
outro assunto sujeito a pagamento é de (100$. 

Não serão publicados anúncios que não venun acompanhados da importância 
precisa para garantir o seu custo. 

Os demais actos referente à publicação no rietim Oficial estão regs.lanwntados 
pelo Decreto n°74/92, publicado no Suplemenjao Boletim Oficial o0  26/92, de 30 
de Junho 

3! SUPLEMENTO 
AVSO TABELA B 

Os Ex.mos  assinantes do Boletim Oficial são 
avisados que devem rinovar ou inscrever as 
suas assinaturas para 1195, até 31 de Dezembro 
do corrente ano. 

O respectivo expedieste encerra-se impreteri-
velmente nessa data, sendo considerados de 
venda avulsa os númeios publicados posterior-
mente. 

As guias modelo B comprovativas do paga-
mento das assinatura,,  nas recebedorias de Fi-
nanças dos concelhos w País, deverão ser envia-
das à Imprensa Nacional de modo a darem en-
trada antes de 1 de Janeiro, sem que as inscri-
ções serão feitas à dala da recepção, sujeitando-
-se os interessados ao pagamento avulso dos nú-
meros publicados depois de 31 de Dezembro. As 
demais condições de assinatura, sua remessa e 
direitos inerentes, são as que constam da Porta-
ria n° 57/9, publicada no Boletim Oficial 1 Série 
n- 16/92, de 19 de Outubro. 

TABELA A 

Assinaturas 

Cabo Verde Países de l,fngua 
Oficial Portuguesa Outros Países 

Anual Semestral Anual Semestral Anual Semestral 

1' Série 1800$00 1200$00 2400$00 1 800$00 2 800$00 2 200$00 

2° Série 1000$00 600$00 1600$00 1200$00 2 000$00 1600$00 

1' e 2° Séries 2500$00 1500$00 3 100$00 2 100$00 3 500$00 2 500$00 

Destino 
Portes 

Anual 1 Semestral 

Cabo Verde 1000$00 1 500$00 

Estrangeiro 1800$00 900$00 

—.e.el-eCe e .e.e ele .. el.e'Ue.,el.l.e eIs 

1SJi ti (O 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n° 80/94: 

Deflnc o quadro legal em que as Câmaras de Compensação deve-
rão operar. 

Decreto-Lei n° 81/94: 

Regula a forma e os termos a observar na distribuição da receita 
proveniente da cobrança do imposto especial sobre o consumo 
de bebidas alcoólicas o do tabaco. 

Decreto-Lei n° 82/94: 

Revoga o Decreto no 87/85, de 24 de Agosto. 

Decreto-Lei n° 83/94: 

Extingue o Instituto Nacional de Investigação Tecnológica, criado 
pelo Decreto n°21180, de 27 de Março. 

Decreto-Regulamentar n° 12/94: 

Aprova o Estatuto Orgânico do Instituto Pedagógico e o Regula-
mento das Escolas que o integram. 
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Resolução n2  56/94: 

Atribui ao Ministério do Trabalho, Juventude e Promoção Social 
a coordenação, a nível nacional, das acções, projectos e progra-
mas de promoção de miem-empresas. 

Resolução n2  57/94: 

Autoriza o Ministro da Coordenação Económica a proceder ao 
trespasse das Farmácias e Postos de Venda de Medicamentos, 
propriedade da EMPROFAC, E.P. 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTIJRAS E TR4NSPOR-
TES: 

Despacho: 

Delegando poderes que indica na Direcção-Geral da Aeronáutica 
Civil. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO: 

Despacho: 

Reconhecendo para todos os efeitos legais o «Grupo Desportivo, 
Recreativo e Cultural Santana». 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: 

Despacho: 

Reconhecendo como pessoa jurídica a Associação dos Amigos do 
Paiol 'AM1PAIOL». 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Decreto-Lei n° 80/94 

de 29 de Dezembro 

Preceituando o artigo 89  da Lei Orgânica do Banco 
de Cabo Verde que esta instituição assegura a criação 
e o funcionamento de câmaras de compensação de che-
ques e outros valores, toma-se necessário definir o 
quadro legal em que as mesmas, integradas na estru-
tura orgânica do Banco de Cabo Verde, deverão operar. 

Assim, - 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n2  2 
do artigo 216 da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1 

(Noção e finalidades) 

As câmaras de compensação de cheques e outros va-
lores, previstas no artigo 89  da Lei Orgânica do Banco 
de Cabo Verde, são serviços integrados na orgânica do 
Banco de Cabo Verde que têm por fim exclusivo reali-
zar obrigatoriamente, por encontro ou compensação, a 
liquidação diária: 

Dos cheques apresentados pelas instituições 
bancárias neles participantes; 

Das letras, livranças, extractos de facturas e 
recibos possuídos por uma instituição bancá-
ria participante e domiciliados noutra insti-
tuição bancária participante; 

e) Dos pagamentos que, por conta própria ou 
alheia, uma instituição bancária partici-
pante tenha de fazer a outra instituição par-
ticipante; 

d) De outros vãres susceptíveis de encontro ou 
compensaçi, que venham a ser definidos 
através de eliberação do Conselho de Admi-
nistração d(Banco de Cabo Verde. 

Artigo 20 

(Instituições ancárias participa ntes) 

Fazem parte da cânira de compensação referidos no 
artigo anterior todas õ instituições bancárias autori-
zadas a desenvolver a sa actividade do País. 

Artigo 3° 

(Criaçã funcionamento) 

O Banco de Cabo Vere assegura a criação e o funcio-
namento dos serviços dcompensação, cabendo-lhe: 

a) Definir as localiades em que funcionarão ser-
viços de compusação; 

h) Elaborar o regulmento interno dos serviços de 
compensação, o qual deverão constar dispo-
sições relativa, designadamente, à periodici-
dade das sessõs de compensação, aos requi-
sitos de orden técnica que a compensação 
deverá obedece e às normas de liquidação 
dos saldos apuados nas compensações. 

Atigo 4 

(Entrara em vigor) 

O presente diploma enta imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado en Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - Úlpio IVpoleão Fernandes. 

Promulgado em 27de Dezembro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da Repúllica, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMESMONTEIRO. 

Referendado em 281e Dezembro de 1994. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 

Decreto-1(i n° 81/94 

de 29 de Dezembro 

A Lei 95/IV/93 que aprova 1 Orçamento Geral do Es-
tado para o ano de 1994, criou o imposto especial sobre 
bebidas alcoólicas e tabaco (IEC) que incide sobre a cer-
veja, o vinho e outras bebidas fermentadas e bebidas 
espirituosas, bem como o tabaco manipulalo. 

Estabeleceu-se nesse diploma que o produto das re-
ceitas desse imposto, a ser cobrado pela Direcção-Geral 
das Alfândegas do Ministério das Finanças, destina-se 
a ser utilizado exclusivamente nos domínios da saúde 
pública e do desenvolvimento das infraeslruturas e ac-
tividades desportivas. 

Convém agora regular as formas e os :ermos em se 
fará a distribuição dessa receita pelos difrentes servi-
ços. 

Assim, 

Nos termos da Lei n9  95/IV/93 que ajrova o Orça-
mento Geral de Estado para o ano de 1994. 
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No uso da faculdade conferida pela alínea a), do n9  2 
do artigo 2169  da Constituição o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1 

O presente diploma regula a forma e os termos a 
observar na distribuição da receita proveniente da co-
brança do imposto especial sobre o consumo de bebidas 
alcoólicas e do tabaco (IEC). 

Artigo 2» 

A cobrança do imposto especial sobre bebidas alcoóli-
cas e tabaco (IEC) é feita pela Direcção-Geral das Al-
fândegas. 

Artigo 3° 

A receita proveniente da cobrança do imposto espe-
cial sobre bebidas alcoólicas e tabaco será transferida 
em partes iguais a favor dos Ministérios da Saúde e da 
Educação e Desporto, destinando-se a ser utilizada 
unicamente nos domínios da saúde pública e do desen-
volvimento das infraestruturas e actividades desporti-
vas. 

Artigo 4° 

A percentagem destinada à promoção da saúde 
pública será depositada em instituição bancária a 
favor do Centro Nacional de Desenvolvimento Sanitá-
rio e a sua movimentação processar-se-á nos termos 
previstos na lei orgânica desse Centro. 

A percentagem destinada à promoção do desporto 
será depositada em instituição bancária a favor do 
Fundo Nacional do Desenvolvimento do Desporto 
(FUNDESP) e a sua movimentação processar-se-á nos 
termos estabelecidos nos estatutos desse Fundo. 

Artigo 5° 

A transferência referida no artigo 39  efectuar-se-á 
até ao dia 10 do mês seguinte àquele a que respeita a 
cobrança e obedecerá às seguintes regras: 

As requisições de fundos, provenientes daquelas 
receitas, enviadas à Direcção-Geral do Orçamento para 
autorização de pagamento serão acompanhadas de pro-
jectos de aplicação, onde, por cada rubrica de classifica-
ção económica, se pormenorizem os encargos e paga-
mentos previstos no respectivo mês, as importâncias 
anteriormente levantadas e os pagamentos efectuados. 

Os saldos desses fundos reportados a 31 de De-
zembro deverão dar entrada no cofre geral do Tesouro 
até 14 de Fevereiro do ano seguinte. 

O incumprimento das obrigações previstas nos nú-
meros anteriores poderá implicar as suspensões dos 
pagamentos dos fundos requisitados, por despacho do 
Ministro das Finanças, independentemente do apura-
mento de outras responsabilidades que ao caso couber. 

Os saldos referidos no n2  2 terão o destino que for 
determinado pelo Ministro das Finanças, sob proposta 
dos Ministros que tutelam os organismos referidos no 
artigo 4. 

Carlos Veiga - Úlpio Napoleão Fernandes - Ma-
nuel Faustino - João Medina. 

Promulgado em 27 de Dezembro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 28 de Dezembro de 1994. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 

Decreto-Lei n° 82/94 

de 29 de Dezembro 

A aprovação da actual Lei Orgânica do Banco de 
Cabo Verde, operada pelo Decreto-Lei n9  42/93, de 16 
de Julho, definindo a actividade da instituição como, 
exclusivamente, de um banco central, bem como as ou-
tras medidas tomadas no sentido da organização do sis-
tema financeiro, retiraram actualidade às normas res-
tritivas estabelecidas pelo Decreto n9  87/85, de 24 de de 
Agosto. 

Com efeito, deixaram de ter razão de ser quer o ex-
clusivo atribuído ao Banco de Cabo Verde para as ope-
rações de crédito comercial e das com sector público 
quer a proibição das pessoas colectivas de direito pú-
blico não financeiras realizarem depósitos a prazo. 

Apesar de já ter sido revogado o artigo 29  do citado 
Decreto, a quando da publicação dos actuais Estatutos 
da Caixa Económica de Cabo Verde, que se referia às 
operações com o sector público, importa porceder à re-
vogação expressa de todo o Decreto n 87/85, de 24 de 
Agosto. 

Assim, 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n9  2 
do artigo 2162  da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo único 

É revogado o Decreto n» 87/85, de 24 de Agosto. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - Úlpio Napoleão Fernandes 

Promulgado em 28 de Dezembro de 1994. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO 

Referendado em 28 de Dezembro de 1994. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga, 

Decreto-Lei n°  83/94 

de 29 de Dezembro 

Tendo em vista o estabelecido no artigo 49  do De-
creto-Lei n9  63/93, de 8 de Novembro; 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n2  2 
do artigo 2169  da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 
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Artigo 10 Promulgado em 28 de Dezembro de 1994. 

É extinto o Instituto Nacional de Investigação Tecno- Publique-se. 
lógica, criado pelo Decreto n2  21/80, de 27 de Março. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
Artigo 21 MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

O pessoal do quadro do ora extinto Instituto tran-
sita, na mesma categoria e situação para os serviços e 
organismos que integram o Ministério do Turismo, In-
dustria e Comércio, sendo colocados por despacho do 
respectivo Ministro. 

Referendado em 28 de Dezembro de 1994. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 

Decreto-Regulamentar n° 12/94 
Artigo 3° 

1. O pessoal ao serviço efectivo do ora extinto Insti-
tuto por assalariamento eventual tem direito a uma in-
demnização calculada nos seguintes termos: 

Pessoal com tempo de serviço até 10 anos: um 
mês do último salário por cada ano completo 
de serviço ou fracção superior a três meses; 

Pessoal com tempo de serviço superior a 10 
anos: dois meses do último salário por cada 
ano completo de serviço ou fracção superior a 
três meses. 

2. O pessoal a que se refere o presente artigo terá 
preferência em acções de formação profissional promo-
vidas pelo Estado, com vista à sua reconversão e inser-
ção futura no mercado de trabalho. 

Artigo 4° 

Exceptuam-se do disposto no artigo anterior os as-
salariados eventuais com mais de 50 anos de idade, os 
quais tem direito a uma pensão de reforma correspon-
dente ao tempo efectivo de serviço prestado ao Estado, 
mas nunca inferior a 60% do ultimo salário. 

A pensão a que se refere o presente artigo é paga 
pelo Instituto Nacional de Previdência Social e rege-se, 
em tudo o que não esteja expressamente regulado no 
presente diploma, pelo regime geral da previdência so-
cial vigente. 

Pelo pagamento das pensões nos termos do pre-
sente artigo, tem o Instituto Nacional de Previdência 
Social direito a receber do Estado o montante corres-
pondente às contribuições que seriam devidas pelo tra-
balhador e pela entidade empregadora, fixado por cal-
culo actuarial. 

A lista dos beneficiários de pensão nos termos do 
presente artigo será fornecida ao Instituto Nacional de 
Previdência Social pelo membro do Governo que super-
intenda no sector da Indústria. 

Artigo 5° 

Os bens financeiros e patrimoniais do ora extinto 
Instituto terão o destino que for determinado por des-
pacho conjunto dos membros do Governo que superin-
tendam nas áreas de Finanças e da Indústria. 

Artigo 6° 

O presente Decreto-Lei entra em vigor a 1 de Ja-
neiro de 1995. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - Mário Silva - Úlpio Fernandes 
João Higino do Rosário Silva. 

de 29 de Dezembro 

O Decreto n 18/88, de 9 de Março, ao criar, na de-
pendência do Ministério da Educação, o Instituto Peda-
gógico, estabeleceu, no seu artigo 4, que a sua organi-
zação, composição e funcionamento deveriam ser ob-
jecto de Decreto, o que veio a ser reiterado pelo Decreto 
n2  26/92, de 22 de Fevereiro, emanado em virtude da 
inviabilidade superveniente de execução do anterior, 
por falta de nomeação de uma Comissão Instaladora. 

Dado que os objectivos subjacentes à produção desse 
Diploma Legal mantêm a sua actualidade, 

Nos termos dos Decretos n9s 26/92, de 22 de Feve 
reiro e 18/88, de 9 de Março; 

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do n 2 
do artido 217 da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1° 

São aprovados o Estatuto Orgânico do Instituto Pe-
dagógico e o Regulamento da Escolas que o integram, 
que passam a fazer parte integrante do presente De-
creto. 

Artigo 2° 

O presente Diploma entra em vigor na data da sua 
publicação, devendo os seus efeitos retroagir ao início 
do ano lectivo de 1994/95. 

Carlos Veiga - Manuel Faustino. 

Promulgado em 28 de Dezembro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUE. 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 28 de Dezembro de 1994. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 

ESTATUTO ORGÂNICO DO INSTITUTO 
PEDAGOGICO 

CAPÍTULO 1 

(Natureza, atribuições, princípios 
funcionais e sede) 

Artigo 1' 

1. O Instituto Pedagógico, adiante designado por J.P., 
é um estabelecimento de formação, de nível médio. vo-
cacionado para a educação, a investigação pedagógica e 
a prestação de serviços à comunidade. 
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O Instituto Pedagógico exerce a sua autonomia no 
respeito dos princípios da legalidade, da não discrimi-
nação e das demais garantias constitucionais. 

O Instituto Pedagógico é uma pessoa colectiva de 
direito público dotada de autonomia científica, pedagó-
gica, administrativa, financeira e patrimonial nos ter-
mos da lei. 

Artigo 2» 

Para a prossecução dos seus objectivos, no domínio 
da educação, cabe ao IP: 

Promover a formação de profissionais de edu-
cação para o Ensino Básico com elevado 
nível de preparação nos aspectos científico, 
pedagógico, técnico, cultural e pessoal; 

Realizar actividades de pesquisa orientada 
para a elaboração de material didáctico e de 
complemento da formação; 

Desenvolver projectos de formação e de recon-
versão de agentes educativos; 

Incentivar o intercâmbio cultural, científico, 
pedagógico e técnico com instituições públi-
cas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, 
que visem objectivos semelhantes; 

Participar em projectos de cooperação nacional 
e internacional. 

Artigo 3° 

1. Para o cumprimento das funções que lhe são atri-
buídas, o IP deverá: 

Garantir a liberdade de criação cultural, cientí-
fica, pedagógica e técnica; 

Assegurar as condições que facilitem uma ati-
tude permanente de inovação pedagógica; 

Estimular a participação do corpo docente, dis-
cente e administrativo na vida da Institui-
ção; 

Promover estreita cooperação com a comuni-
dade, visando, nomeadamente, a inserção 
dos seus diplomados na vida profissional; 

Promover a interligação entre a formação ini-
cial, em exercício e a investigação pedagó-
gica aplicada. 

2. O IP deverá ainda garantir flexibilidade necessá-
ria a uma constante adequação do currículo, cuja orga-
nização deve visar: 

O complemento científico e cultural; 

O domínio dos objectivos e conteúdos dos pro-
gramas do Ensino Básico; 

e) A metodologia específica de cada área curricu-
lar. 

Artigo 4° 

O 1 P é constituído por duas Escolas de Formação 
de Professores do Ensino Básico, uma na Praia e outra 
em Mindelo, podendo cada uma delas, criar extensões, 
nos domínios da formação inicial e em exercício, nas re-
giões de Sotavento e de Barlavento, respectivamente. 

O Instituto pode realizar acções pedagógicas não 
curriculares, cursos de extensão educativa ou de for-
mação contínua através da Escola da Praia, na região 
de Sotavento e da Escola de Mindelo, na região de Bar-
lavento. 

Artigo 5» 

A sede do Instituto Pedagógico é na cidade da Praia. 

CAPÍTULO II 

Estruturação Interna 

SECÇÃO 1 

(Serviços e Competências) 

Artigo 6° 

As Escolas que integram o 1 P estruturam-se, inter-
namente, em Unidades Pedagógicas, adiante designa-
dos por U.P. e Serviços. 

Artigo 7» 

As U.P. e os Serviços dependem dos órgãos de gestão 
de cada Escola do Instituto. 

Artigo 8» 

Os docentes que exercem cargos de coordenação nas 
U.P. e nos serviços beneficiarão de compensações a 
fixar nos termos da lei. 

SECÇÃO II 

(Unidades Pedagógicas) 

Artigo 9» 

1. As U. P. organizam e dirigem projectos de forma-
ção e de pesquisa, nas seguintes áreas: 

Formação inicial; 

Formação contínua; 

Investigação pedagógica orientada para a ela-
boração de programas, manuais e outro ma-
terial pedagógico; 

Avaliação; 

Prática pedagógica. 

2. As U. P. são coordenadas por docentes, designados 
pelo Director da Escola, sob proposta do Conselho Cien-
tífico-Pedagógico. 

3. Os relatórios das actividades executadas pelas 
U.P. devem ser submetidas ao Conselho Científico-
-Pedagógico para apreciação e aprovação. 

Artigo 10» 

À UP que se ocupa da Formação Inicial, compete: 

A gestão do Curso de Formação de Professores 
do Ensino Básico; 

A concepção, organização e gestão de Cursos de 
Extensão Educativa e de Reconversão dos 
Agentes Educativos. 

Artigo 11» 

À UP, que se ocupa da formação contínua dos profes-
sores do Ensino Básico, compete: 

A concepção, organização e gestão de cursos de 
formação em exercício dos professores do En-
sino Básico; 

A concepção, organização e gestão de cursos ou 
acções de formação contínua, visando a per-
manente actualização científica e pedagógica 
dos professores. 
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Artigo 12° 

À UP que se ocupa da avaliação compete: 

A concepção e elaboração de um banco de 
dados para a construção de provas standar-
dizadas destinadas à avaliação dos alunos, 
bem como o tratamento e a interpretação es-
tatística dos resultados dessas provas; 

Proporcionar formação em matéria de avalia-
ção; 

Prestar assistência técnica a serviços e projec-
tos em matéria de avaliação; 

Organizar um centro actualizado de informa-
ções e bibliografia sobre avaliação da apren-
dizagem e do sistema. 

Artigo 13° 

As competências da unidade que se ocupa da prática 
pedagógica são objecto do regulamento de funciona-
mento das escolas que integram o I.P. 

SECÇÃO III 

(Serviços) 

Artigo 14° 

Em cada escola deverão funcionar os seguintes servi-
ços: 

A Unidade de Produção de Material Didáctico, 
adiante designada por UPMD; 

- Os Serviços Administrativos. 

Artigo 15° 

1. À UPMD compete: 

a) Conceder apoio logístico às UP, através do pro-
cessamento de texto, concepção e arranjo 
gráfico do material de formação, bem como 
às actividades curriculares e extra-
curriculares do IP; 

b) Preparar a impressão, composição gráfica 
e edição de manuais escolares e de outra do-
cumentação pedagógica para o Ensino Bá-
sico; 

Garantir assessoria ao processo de organização 
de concursos para a impressão ou reimpres-
são de manuais escolares; 

Prestar assessoria à organização do Fundo Re-
novável de Manuais Escolares. 

2. A UPMD é coordenada por um docente, designado 
pelo Director da Escola, sob proposta do Conselho 
Científico-Pedagógico. 

Artigo 16° 

Os Serviços Administrativos compreendem a Se-
cretaria e a Contabilidade. 

A orientação dos Serviços Administrativos cabe ao 
Sub-Director Administrativo designado nos termos do 
n2  3 do artigo 30 deste diploma. 

A Secretaria é dirigida por um Chefe de Secreta-
ria. 

Artigo 17° 

À Secretaria compete: 

Prestar informações sobre as condições de in-
gresso e de frequência nos cursos ministra-
dos nas Escolas do IP; 

Organizar os processos de candidaturas aos 
cursos e submetê-los ao Conselho Directivo; 

Efectuar matrículas e inscrições; 

Proceder ao registo de todos os actos respeitan-
tes à vida escolar dos formandos; 

Emitir declarações, certidões e diplomas; 

fl Organizar o movimento de entradas e saídas do 
expediente e manter actualizado o arquivo 
das actividades escolares; 

g) Instruir os processos de acumulação, faltas, li-
cenças e classificação de serviço; 

Ii) Organizar e manter actualizados os ficheiros 
do pessoal docente, discente, administrativo 
e auxiliar; 

1) Promover acções de formação e de aperfeiçoa 
mento do pessoal administrativo e auxiliar. 

Artigo 18° 

Compete aos serviços de Contabilidade: 

Colaborar com o Conselho Directivo na elabora-
ção dos projectos de orçamento; 

Organizar os processos de alteração orçamen-
tal, designadamente os de reforço e de trans-
ferências de verbas e os de antecipação de 
duodécimos; 

C) Processar as folhas de vencimentos, salários, 
outras gratificações ou abonos; 

Informar os processos de despesas, nomeada-
mente as de aquisição de bens e serviços no 
que respeita à sua legalidade e cabimento; 

Elaborar as guias e relações para entrega, ao 
Estado ou outras entidades, das importân-
cias, descontos ou reposições que lhes sejair 
devidas; 

Organizar a conta de gerência; 

Organizar e manter actualizado o inventário e 
cadastro dos bens móveis e imóveis do IP; 

Assegurar a aquisição dos materiais de 
consumo corrente; 

Zelar pela conservação e racional utilização do 
material e equipamento do Instituto; 

Arrecadar as receitas provenientes do paga-
mento das propinas e dos emolumentos. 

CAPÍTULO III 

(Órgãos) 

Artigo 19° 

A estrutura orgânica do IP compreende: 

Órgãos de Supervisão e de Coordenação; 

Órgãos de Gestão de cada Escola. 
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SECÇÃO 1 

(Órgãos de supervisão e de coordenação —Composição, fun-
cionamento e competências) 

Artigo 20 

São órgãos de supervisão e de coordenação do IP: 

a) O Presidente; 

b) O Conselho Coordenador; 

C) O Conselho Consultivo. 

SUBSECÇÃO 1 

(O Presidente) 

Artigo 2l 

O Presidente é o órgão singular que dirige o IP e é 
responsável pelo seu funcionamento perante o Minis-
tro da tutela. 

O Presidente é equiparado a Director-Geral. 

Artigo 222  

Compete ao Presidente: 

Representar o Instituto Pedagógico em juízo e 
fora dele; 

Dirigir e orientar a acção do IP, garantindo a 
coordenação e boa articulação entre as Esco-
las que o integram. 

Presidir aos Conselhos Coordenador e Consul-
tivo; 

Submeter a despacho ministerial todos os as-
suntos que careçam de resolução superior; 

c) Praticar os demais actos necessários ao desem- 
penho das funções atribuídas ao IP. 

Artigo 23° 

Nas ausências ou impedimentos do Presidente, este 
será substituído por um dos Directores das Escola que 
integram o IP. 

SUBSECÇÃO II 

(Conselho Coordenador) 

Artigo 24° 

O Conselho Coordenador integra: 

O Presidente do Instituto; 

Os Directores das Escolas de Formação de Pro-
fessores do Ensino Básico, de Mindelo e da 
Praia, respectivamente. 

Artigo 25'  

O Conselho Coordenador reunir-se-á, ordinaria-
mente, uma vez por trimestre lectivo e, extraordinaria-
mente, sempre que cada um dos seus membros o soli-
cite por razões devidamente fundamentadas. 

Artigo 26° 

Compete ao Conselho Coordenador: 

a) Definir as linhas orientadoras da política a 
prosseguir anualmente, pelo IP, nos domí-
nios do ensino, da investigação aplicada, da  

extensão cultural e da prestação de serviços 
à comunidade; 

b) Aprovar o plano anual de actividades de cada 
Escola do Instituto; 

e) Mobilizar os meios financeiros necessários para 
a realização do plano anual de actividades; 

Dotar o IP de assistência técnica nacional ou 
estrangeira necessária ao desenvolvimento e 
à execução do plano de actividades; 

Supervisar os planos de actividades e progra-
mas, no âmbito das duas Escolas, de forma a 
garantir a sua conexão e coerência; 

D Promover a inter-acção entre o Instituto Peda-
gógico e a comunidade; 

g) Designar, sob proposta dos Directores das Es-
colas, as entidades de reconhecida idonei-
dade que integram, anualmente, o Conselho 
Consultivo. 

SUBSECÇÃO III 

(Conselho Consultivo) 

Artigo 27 

O Conselho Consultivo integra: 

O Presidente do Instituto; 

O Director da Escola de Formação de Professo-
res do Ensino Básico de Mindelo; 

O Director da Escola de Formação de Professo-
res do Ensino Básico da Praia; 

O Director-Geral do Ensino; 

O Director-Geral da Administração; 

O Director de Bolsas de Estudo; 

O Director da Escola de Formação de Professo-
res do Ensino Secundário; 

Um representante do Ministério das Finanças; 

Outras entidades públicas e privadas de reco-
nhecida idoneidade na vida cultural, social e 
económica do país. 

Artigo 289  

O Conselho Consultivo reunir-se-á, ordinariamente, 
no início e no termo de cada ano lectivo e, extraordina-
riamente, sempre que for convocado pelo Conselho Co-
ordenador. 

Artigo 29 

Compete ao Conselho Consultivo fazer propostas e 
emitir pareceres sobre as linhas orientadoras nos domí-
nios do ensino, da investigação, da extensão cultural e 
da prestação de serviços à comunidade; 

Cabe-lhe, ainda, pronunciar-se sobre: 

O número máximo de alunos a ser admitido, 
por ano lectivo, em cada uma das Escolas; 

A realização de cursos de aperfeiçoamento, ac-
tualização e reciclagem, no âmbito da forma-
ção contínua de professores do Ensino Bá-
sico; 
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e) A organização do plano de estudos dos cursos e a autonomia da Instituição, salvaguardando-lhe o 
de formação de professores do Ensino Básico; nível científico e o prestígio. 

A realização de cursos de extensão educativa e 
de reconversão de agentes educativos; 

O plano de formação do corpo docente das Esco-
las que integram o IP, tendo em vista a ob-
tenção do grau de licenciatura para os docen-
tes diplomados pela escola de formação de 
professores do Ensino Secundário e de graus 
de especialização para os docentes licencia-
dos; 

19 Acordos de cooperação estabelecidos ou a esta-
belecer entre o Instituto Pedagógico e a co-
munidade; 

g) Todas as questões de interesse para a Institui-
ção que lhe sejam submetidas pelo Conselho 
Coordenador. 

3. A designação das entidades de reconhecida idonei-
dade é da responsabilidade do Conselho Coordenador, 
ouvido o Conselho Científico-Pedagógico de cada Es-
cola. 

SECÇÃO II 

(Órgãos de Gestão das Escolas - Composição, funciona- 
mento e competência) 

Artigo 300 

São órgãos de gestão de cada Escola: 

O Conselho Directivo; 

O Conselho Científico-Pedagógico. 

SUBSECÇÃO 1 

(Conselho Directivo) 

Artigo 3r- 

1. Compõe o Conselho Directivo: 

O Director; 

O Sub-Director Pedagógico; 

O Sub-Director Administrativo. 

2. O Director é nomeado por despacho do Ministro da 
Educação e do Desporto, sob proposta do Presidente do 
Instituto; 

2.1. O Director está dispensado da componente lec-
tiva da actividade docente. 

3. O Sub-Director Pedagógico e o Sub-Director Admi-
nistrativo são designados pelo Director, podendo, se 
necessário, ser dispensados da componente lectiva da 
actividade docente. 

Artigo 32' 

1. O Conselho Directivo reúne-se, ordinariamente, 
uma vez por mês, e extraordinariamente, sempre que 
seja convocado pelo Director; 

2. As reuniões do Conselho Directivo são secretaria-
das pelo Sub-Director Administrativo, devendo as 
actas ser assinadas pelos presentes. 

Artigo 33° 

1. Ao Conselho Directivo, presidido pelo Director, 
compete dirigir, orientar e coordenar as actividades e 
os Serviços do IP de modo a assegurar o funcionamento  

2. Compete ao Conselho Directivo em geral: 

Zelar pelo cumprimento das normas legais e re-
gulamentos aplicáveis; 

Promover o desenvolvimento das actividades 
científicas, pedagógicas, de investigação e de 
extensão cultural, na prossecução dos objecti-
vos definidos pelo Conselho Coordenador. 

Superintender na direcção, gestão e adminis-
tração das Unidades e dos Serviços da Insti-
tuição; 

Preparar e fazer executar o plano anual de ac-
tividades da Escola; 

Elaborar o respectivo orçamento e o relatório 
anual de execução do plano de actividades; 

19 Coordenar as tarefas respeitantes à conserva-
ção e utilização do material, procedendo às 
diligências necessárias para o indispensável 
apetrechamento da Escolas; 

Dinamizar as relações com o meio económico, 
cultural e social; 

Concertar com a Direcção Geral do Ensino o 
enquadramento da Prática Pedagógica a ser 
realizada pelos formandos das Escolas do IP. 

3. Compete, especificamente, ao Director: 

Superintender todas as actividades da Escola; 

Representar a Escola em todos os actos públi-
cos em que intervenha; 

e) Presidir aos Conselhos Directivo e Científico-
Pedagógico; 

d) Submeter a despacho do Presidente do IP 
todas as questões que careçam de resolução 
superior. 

SUBSECÇÃO ii 

(Conselho Científico-Pedagógico) 

Artigo 34» 

1. Compõe o Conselho Científico-Pedagógico: 

O Director da Escola; 

Os coordenadores das Unidades Pedagógicas; 

e) Os professores responsáveis pelas áreas curri-
culares do Curso de Formação de Professores 
do Ensino Básico; 

d) Representantes do corpo discente. 

2. A representação dos alunos é assegurada por dois 
elementos, eleitos cada ano pelo corpo discente. 

Artigo 350 

O Conselho Científico-Pedagógico é presidido pelo 
Director da Escola, competindo-lhe orientar as reu-
niões e assinar as actas; 

O Conselho Científico-Pedagógico pode solicitar a 
presença, nas suas reuniões, de outros elementos dos 
corpos docente e discente; 
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3. O Conselho Científico-Pedagógico reunir-se-á, or- 2. O reconhecimento da qualificação profissional 
dinariamente, três vezes por ano e, extraordinaria- deve ser objecto de homologação Ministerial sob pro- 
mente, sempre que for convocado pelo Director ou por posta da Comissão Nacional de Equivalências. 
dois terços dos seus membros. 

Artigo 390 

Artigo 36 

Compete ao Conselho Científico-Pedagógico: 

Contribuir para o normal funcionamento das 
actividades curriculares e extracurricul ares; 

Promover a realização de Cursos de Extensão 
Educativa e de Reconversão dos Agentes 
Educativos; 

Promover a articulação entre os diferentes cur-
sos e áreas curriculares; 

Propor as linhas orientadores do plano anual 
de actividades; 

Fazer propostas de projectos a serem executa-
das pelas UP; 

/9 Promover actividades culturais, de animação e 
de extensão educativa; 

g) Apresentar propostas de aquisição de equipa-
mento para a Escola; 

Ii) Apreciar e aprovar as candidaturas a docentes 
da Escola; 

i) Emitir pareceres sobre todos os assuntos de ín-
dole pedagógica; 

Pronunciar-se sobre a organização do calendá- 1. As condições da realização da Prática Pedagógica rio escolar, dos horários, regimes de frequên- serão objecto de regulamento específico. cia, avaliação e prática pedagógica; 
2. Diploma específico regulará a carreira de professo- 

Propor a designação dos coordenadores das UP res das Escolas de Formação de Professores do Ensino e da UPMD; 
Básico. 

1) Apreciar os relatórios das UP e pronunciar-se  
sobre os mesmos. 3. As condições de inscrição, frequência, avaliação, 

propinas, certificações e benefícios educativos serão ob- 
CAPÍTULO IV jectos de regulamentação própria. 

São atribuições do corpo docente: 

Orientar aulas teóricas e práticas dos cursos de 
formação inicial; 

Orientar as acções de formação em exercício e 
contínua dos professores do Ensino Básico; 

Desenvolver actividades de pesquisa nos projec-
tos integrados nas Unidades Pedagógicas; 

Colaborar em todas as actividades curriculares 
e extra-curriculares promovidas pela Escola; 

Comparecer e participar em todas os actos para 
os quais for convocado pelo Director; 

19 Cumprir as disposições legais que regulamen-
tam a função docente. 

Artigo 4O 

A carga horária semanal é de 25 horas, das quais 18 
se destinam às actividades lectivas. 

CAPÍTULO V 

(Disposições Finais e Transitórias) 

Artigo 41 

(Corpo docente - categorias e atribuições) 

Artigo 3? 

Os docentes constituem um corpo pedagogicamente 
articulado e integram o quadro de cada uma das Esco-
las do IP. 

Artigo 38 

(Categorias) 

1. O corpo docente do Instituto é constituído por pro-
fessores, agrupados conforme as seguintes categorias: 

REGULAMENTO DAS ESCOLAS DE FORMAÇÃO 
DE PROFESSORES DO ENSINO BASICO QUE 

INTEGRAM O INSTITUTO PEDAGOGICO 

CAPÍTULO 1 

(Matrículas e Inscrições) 

Artigo 1° 

(Nível de acesso) 

Professor coordenador, licenciado ou bacharel com 1. São admitidos à matrícula do Curso de Formação 
qualificação profissional adequada, responsável pela de Professores do Ensino Básico os estudantes que pos- 
supervisão de uma Unidade Pedagógica/Serviço e dos suam o 10 ano de escolaridade, na via geral ou técnica. 
projectos e programas aí desenvolvidos; -. 

2. Transitoriamente, enquanto não entrar em vigor a 
Professor, licenciado ou bacharel com qualificação organização do Ensino Secundário em três ciclos (ar- 

profissional adequada; tigo 23 da Lei de Bases do Sistema Educativo), a habi- 
litação de acesso é o 39  ano do Curso Geral dos liceus 

Professor metodólogo, professor a quem cabe a leccio- ou equivalente. 
nação de metodologias e a sua ligação com a orientação 
da prática pedagógica; Artigo 2 

Professor orientador, professor do Ensino Básico com 
formação profissional adequada, que coopera com o 
professor metodólogo na orientação da prática pedagó-
gica. 

(Números Clausus) 

1. A candidatura à primeira matrícula é condicio-
nada pelo número de vagas existentes. 
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2. O número de vagas e os critérios de selecção deve-
rão ser publicados até 15 de Julho de cada ano. 

Artigo 3° 

(Aceitação de matrículas) 

1. São aceites à matrícula os candidatos que cumula-
tivamente: 

Possuam habilitação de acesso, nos termos do 
artigo U deste regulamento; 

Tenham obtido aprovação no teste de admissão 
ao Curso ou dele tenham sido dispensados, 
conforme critérios a ser fixados em diploma 
próprio; 

Tenham sido seleccionados em conformidade 
com os critérios ditados pelo regime do nú-
meros clausus. 

2. Serão prioritariamente aceites as matrículas dos 
candidatos que, além de preencherem os requisitos exi-
gidos no número anterior, sejam originários de zonas 
de grande carência em docentes qualificados, qualquer 
que tenha sido a nota com que hajam sido aprovados 
no teste de admissão. 

Artigo 4° 

(Documentação) 

1. O processo de candidatura à matrícula deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

Boletim de inscrição; 

Certificado de habilitações literárias; 

C) Fotocópia do bilhete de identidade e o respec-
tivo original, este a título devolutivo; 

Duas fotografias actualizadas; 

Certificado do tempo de serviço prestado, caso 
o candidato tenha exercido a docência; 

/9 Atestado médico comprovativo da capacidade 
do candidato para o exercício da docência; 

g) Certificado de registo criminal. 

2. O prazo para a apresentação do processo de matrí-
cula na secretaria das Escolas 

3. Não serão consideradas as candidaturas com pro-
cessos incompletos ou contendo documentos com falsas 
declarações. 

4.Na data da realização do teste de admissão os pro-
cessos de candidatura devem estar completos. 

CAPÍTULO II 

(Plano de Estudos) 

Artigo 52 

(Curso de Formação de Professores do Ensino Básico) 

1. O plano de estudos do curso é o constante do 
mapa, anexo 1 ao presente Regulamento de que passa 
a fazer parte integrante e abrange as seguintes áreas 
curriculares: 

Área de Língua Portuguesa; 

Área de Matemática;  

Área das Ciências Integradas; 

Área das Expressões; 

Área das Ciências de Educação; 

Temas da Actualidade; 

Prática Pedagógica. 

2. O Curso tem a duração de 3 anos, devendo, nos 
dois primeiros anos, ser desenvolvida a formação teó-
rico-prática e o último ano ser reservado à realização 
da prática pedagógica orientada (estágio pedagógico) e 
ao desenvolvimento de um tema de especialização em 
área escolhida pelo formando. 

Artigo 62 

(Cursos de formação com outras organizações) 

O IP, através das Escolas de Formação de Professo-
res poderá organizar, em articulação com a Direcção - 
-Geral do Ensino, Inspecção-Geral e Delegações do Mi-
nistério da Educação e do Desporto, a solicitação ou 
mediante autorização da tutela: 

Cursos de Formação, incluindo a intensiva, de 
professores do Ensino Básico, de coordenado-
res pedagógicos, inspectores e directores; 

Cursos de formação inicial, em exercício e 
contínua do pessoal docente da Educação 
pré-escolar. 

CAPÍTULO III 

(Calendário escolar) 

Artigo 72 

O calendário escolar do curso é o constante do 
mapa anexo II ao presente regulamento, de que passa 
a fazer parte integrante. 

A época para a efectuação dos exames de recurso é 
o mês de Setembro. 

No 32  ano do Curso é adoptado o calendário escolar 
do Ensino Básico. 

(Frequência e Avaliação Escolar) 

Artigo 82 

(Regime de faltas) 

Todas as disciplinas e actividades curriculares são 
de frequência obrigatória. 

O controlo das faltas é da responsabilidade de 
cada professor. 

A relevação das faltas é da responsabilidade do di-
rector de cada Escola. 

A assiduidade é um elemento a ser levado em 
conta na avaliação final. 

É considerado sem frequência a uma dada disci-
plina o aluno que nela tiver dado um número de faltas 
superior ao dobro do número de horas semanais. 

Artigo 92 

(Avaliação) 

A avaliação revestirá a forma de um processo conti-
nuado de produção de informações relevantes sobre o 
desempenho escolar de cada aluno, em cada disciplina 
e actividade curricular. 
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Artigo 10° 4. Os alunos reprovados poderão ser admitidos a 

(Avaliação formativa e avaliação sumativa) 
exame final de ano (duas disciplinas semestrais ou 
uma anual) na época de recurso, incidindo estes exa- 

A avaliação dos alunos comporta duas dimensões: mes sobre todos os conteúdos dessa (s) disciplina (s) e a 
formativa e sumativa. informação nele obtida é a classificação final da disci- 

plina. 
1. A avaliação formativa visa: 

Informar o aluno do seu desempenho no fim da 
cada unidade de aprendizagem; 

Orientar o professor , em colaboração com o 
aluno, a encontrar as estratégias mais ade-
quadas para a superação das dificuldades de 
ensino e/ou de aprendizagem; 

Reforçar os laços de colaboração, confiança e 
respeito mútuo entre o aluno e o professor. 

2. A avaliação sumativa visa: 

a) Determinar a capacidade do aluno para resol-
ver uma determinada tarefa no processo de 
aprendizagem; 

b) Determinar, com objectividade, se o aluno atin-
giu os objectivos educacionais previstos em 
cada área curricular; 

c) Comparar o desempenho de um aluno com o 
dos seus colegas de turma, numa determi-
nada fase do processo de aprendizagem, de 
forma a poder situá-lo numa lista ordenada 
de mérito relativo. 

Artigo 11° 

(Instrumentos de avaliação) 

Os instrumentos de avaliação, quer formativa quer 
sumativa, podem resultar da iniciativa do professor ou 
do aluno e revestir a forma de: 

Testes formativos; 

Testes sumativos; 

e) Questionários e entrevistas; 

d) Folhas de aferição auto e hetero administra-
das; 

e) Grelhas de observação em situação; 

/9 Programas informáticos; 

g) Projectos de investigação; 

Ii) Ensaios, monografias, relatórios e trabalhos de 
projecto; 

Videogramas, diaporamas e programas de 
rádio; 

Exames. 

Artigo 12° 

(Classificação) 

As classificações são expressas na escala de O a 20 
valores, sendo aprovados numa disciplina os alunos 
com classificação, no final do semestre ou do ano, igual 
ou superior a 10 valores. 

Transitará de ano o aluno que não reprove a mais 
de duas disciplinas semestrais ou a uma anual. 

A reprovação na disciplina de Prática Pedagógica 
no 2 ano, independentemente das notas obtidas nou-
tras disciplinas, implica a impossibilidade de matrí-
cula no 32  ano; 

A repetição de exames para melhoria de classifica-
ção é permitida na época de exames de recurso. 

Será sempre condicional a matrícula de alunos 
que hajam reprovado em dois anos lectivos. 

Para concluir o curso o aluno terá de obter aprova-
ção em todas as disciplinas, actividades curriculares e 
no estágio pedagógico. 

A classificação final do curso é a média aritmética 
ponderada das classificações das disciplinas, activida-
des curriculares e do estágio pedagógico, tendo cada 
disciplina peso 1 e o estágio pedagógico peso 6. 

A avaliação das actividades do Estágio Pedagógico 
processa-se em conformidade com o disposto no artigo 
132  e seguintes deste regulamento. 

CAPÍTULO V 

(Prática Pedagógica) 

Artigo 13°  

(Conceito) 

Denomina-se prática pedagógica o conjunto de activi-
dades educativas e formativas, a serem obrigatoria-
mente desenvolvidas pelos formandos das Escolas do 
IP, através de observação de actividades pedagógicas, 
visita a escolas, organização de sessões de reflexão e 
prática docente orientada. 

Artigo 14° 

(Regime) 

A disciplina de Prática Pedagógica 1 é ministrada 
no 22  semestre do 19  ano do Curso. 

A disciplina da Prática Pedagógica II é ministrada 
no 12  semestre do 22  ano do Curso. 

A disciplina de Prática Pedagógica III é minis-
trada no 22  semestre do 22  ano do Curso. 

As disciplinas de Prática Pedagógica 1, II e III de-
senvolvem-se em contextos educativos não formais e 
formais e o seu regime é o constante do Anexo III ao 
presente regulamento, de que passa a fazer parte inte-
grante. 

SECÇÃO 1 

(Prática Pedagógica W) 

Artigo 15° 

(Componentes) 

A Prática Pedagógica IV compreende a realização do 
estágio pedagógico e a elaboração de um trabalho de 
pesquisa, que poderá ter a forma de trabalho de pro-
jecto versando a problemática do Ensino Básico ou es-
pecialização numa das áreas do currículo deste nível de 
ensino. 
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Artigo 16° 

(Noção) 

Considera-se o estágio pedagógico o conjunto de acti-
vidades a serem desenvolvidas obrigatoriamente pelos 
estudantes que concluíram o 22  ano do curso de Forma-
ção de Professores do Ensino Básico e reveste a forma 
de prática docente orientada numa turma do Ensino 
Básico. 

Artigo 17° 

(Duração) 

As actividades referidas no número anterior têm a 
duração de um ano lectivo e ficam a cargo dos estudan-
tes, designados professores estagiários, que são acom-
panhados por professores metodólogos e professores 
orientadores. 

SUBSECÇÃO i 

(Estágio Pedagógico) 

Artigo 18" 

(Extensão) 

O estágio pedagógico abrange, nomeadamente, as se-
guintes actividades: 

Seminários; 

Preparação e prática lectivas; 

Acções de avaliação e de seguimento; 

Intervenção na escola e no meio. 

Artigo 19° 

(Regime) 

Os professores estagiários estão sujeitos às condi-
ções de trabalho do pessoal docente, constantes do Ca-
pítulo V do Estatuto de Pessoal Docente (Decreto-
Legislativo n9  12/93 de 24 de Setembro). 

Os professores estagiários terão, para todos os 
efeitos legais, o estatuto dos professores de posto esco-
lar eventuais. 

Artigo 20° 

(Professor Metodólogo) 

As actividades do estágio pedagógico e a actuação 
de todos os intervenientes são coordenadas pelos pro-
fessores metodólogos, sob a orientação do professor co-
ordenador da unidade que se ocupa da Prática Pedagó-
gica. 

São atribuições do professor metodólogo: 

Integrar o estagiário na função docente, de 
forma progressiva; 

Desenvolver a capacidade de relacionamento 
do estagiário com os outros elementos da co-
munidade escolar; 

Apoiar a aplicação prática dos conhecimentos 
adquiridos pelos estagiários ao longo do 
curso; 

Facilitar a integração dos professores no novo 
sistema educativo; 

Desenvolver competências nos domínios da pe-
dagogia e da avaliação. 

Artigo 21'  

(Seminários - Objectivos) 

Os seminários destinam-se: 

a) À planificação, preparação e apreciação das ac-
tividades escolares, no intuito de as adequar  

às situações concretas previsíveis ou vividas 
na prática docente; 

b) Ao tratamento e discussão de assuntos pedagó-
gicos ou didácticos, previamente preparados. 

Artigo 22 

(Duração) 

Os seminários realizam-se, mensalmente , com a du-
ração aproximada de 2 horas, e têm a participação dos 
metodólogos e /ou dos professores orientadores e dos 
professores estagiários. 

Artigo 23° 

(Modalidades) 

1. Os seminários abrangem fundamentalmente duas 
modalidades: 

Sessões de trabalho preparadas e dinamizadas 
pelos metodólogos e/ou orientadores e com a 
participação dos professores estagiários; 

Sessões de trabalho preparadas e dinamizadas 
pelos estagiários, numa base mínima de urna 
sessão por estagiário, e com a participação 
dos orientadores e /ou metodólogos. 

De cada seminário deve fazer-se um registo suma 
rio. 

Artigo 24 

(Prática lectiva - conteúdo) 

1. E da responsabilidade de cada estagiário: 

Assumir, por inteiro, a docência numa turma 
do Ensino Básico; 

Preparar e realizar a totalidade das aulas res-
pectivas; 

Avaliar o seu trabalho docente; 

Assistir, se possível, a aulas de outros estagiá-
rios, em número que o metodólogo considerar 
conveniente; 

Elaborar, sob supervisão do metodólogo, mate-
riais didácticos e instrumentos de avaliação; 

fl Registar, em documento adequado, a totalidade 
dos dados de avaliação referentes a cada 
aluno. 

2. Os professores metodólogos e os professores orien-
tadores devem assistir, num ano lectivo, ao mínimo de 
6 aulas dos professores estagiários que acompanham 
directamente. 

3. No final de cada aula assistida, o estagiário ava-
lia-a e é avaliado pelo(s) colega(s) que estiver(em) pre-
sente(s) e pelo metodólogo e/ou orientador. 

4. No inicio de cada trimestre o metodólogo deve as-
sistir a urna aula de cada estagiário, para proceder a 
uma avaliação de diagnóstico, imprescindível para as 
actividades de planificação. 

5. Sempre que possível, os professores metodólogos e 
o's professore orientadores realizam aulas de demons-
tração a que os estagiários assistem. 

Artigo 25° 

(Método de avaliação) 

O método de avaliação dos estagiários é o constante 
do mapa IV do presente Regulamento de que passa a 
fazer parte integrante. 
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Artigo 26° 

(Intervenção na escola e no meio) 

Os professores estagiários de uma mesma escola 
devem organizar, em trabalho de grupo, actividades de 
dinamização dessa escola, sendo, para tanto, prioritá-
ria a realização de seminários abertos a todos os pro-
fessores da escola. 

O estagiário pode ainda participar em actividades 
de abertura da escola à comunidade. 

Artigo 27° 

(Pasta do estagiário) 

Cada estagiário deve organizar uma pasta com in-
dicações precisas sobre os trabalhos realizados no âm-
bito do estágio. 

Nessa pasta o estagiário deverá incluir os seguin-
tes materiais: 

Horário das diversas actividades; 

Programa e outros materiais de suporte; 

e) Planificação de todas as aulas, na sequência da 
orientação dada nos seminários e nos guias 
do professor; 

Aut-avaliação dos procedimentos e dos resulta-
dos -registo escrito por unidade de ensino-
-aprendizagem; 

Exercício de avaliação formativa - de diagnós-
tico e de regulação - e de avaliação suma-
tiva; 

f Registo sucinto e explícito de qualquer trabalho 
que tenha sido desenvolvido na escola ou no 
meio, autonomamente ou como prolongam-
neto de trabalho realizado na turma; 

g) Relatório final que traduza uma análise crítica 
sobre o trabalho realizado, o próprio funcio-
namento do estágio e a inserção do estágio 
no curso. 

3. O estagiário deve manter a sua pasta sempre ac-
tualizada e disponível para consulta do metodólogo e 
do orientador. 

SECÇÃO II 

(Trabalho de pesquisa) 

Artigo 28° 

(Extensão) 

1. As normas para a realização do trabalho de pes-
quisa, que poderá revestir a forma de trabalho de pro-
jecto ou de monografia, serão definidas pela unidade 
responsável pela prática pedagógica e publicadas 
anualmente, até 15 dias antes do início do Estágio Pe-
dagógico. 

2. Os temas a serem desenvolvidos devem ter como 
eixo uma situação/tema de interesse para a consolida-
ção do novo sistema educativo. 

CAPÍTULO VI 

(Bolsas de Estudo e Propinas) 

Artigo 29° 

(Condições) 

As candidaturas a bolsas de estudo deverão ser en-
tregues na Direcção de cada Escola, no acto da 12  ma-
trícula. 

Os candidatos contemplados com bolsas de Estu-
dos deverão celebrar o respectivo contrato com a Direc-
ção de Bolsas de Estudos. 

O modelo do contrato referido no número anterior 
será afixado na Secretaria de cada Escola do Instituto. 

Os alunos admitidos à frequência dos cursos do 
Instituto Pedagógico, ficam sujeitos ao pagamento das 
propinas, conforme tabela publicada em diploma pró-
prio. 

Anexo 1 
DISTRIBUIÇÃO HORÁRIA DAS I)I1ERLNTLS DISCIPLINAS AO LONGO DOS 

DOIS SEMESTRES DE CADA ANO 
1° ANO 

Disciplinas Tipo Teórico- 

Prática 

Práticas Totais 

Língua Portuguesa 1 Anual 150 66 216 

Matemática 1 Anual 120 60 180 

Ciências Integradas 1 Anual 72 72 144 

Ciências Educação Anual 144 144 

Expressões 1 10 Sem. 34 54 108 

Temas Actuais 1° Sem. 36 36 

Expressões II L20 Sem. 54 54 108 

Prática Pedagógica 1 2 Sem. 30 42 72 

60 348 1008 



14 ISÉRIE - N 0.»  DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —29 DE DEZEMBRO DE 1994 42— SUP «B.  

Anexo 1 (cont.) 

2° ANO 

Disciplinas Tipo Teórico-Prática Práticas Totais 

Língua Portuguesa II Anual 90 90 180 

Matemática II Anual 110 70 180 

Ciência Integrada II Anual 72 72 144 

Ciências Educação II Anual 144 144 

Expressões III Sem. 45 63 108 

Temas Actuais II 20 Sem. 36 36 

Prática Pedagógica II 1° Sem. 15 75 90 

Ges. e Administ. Escolares 20 Sem. 36 36 

Expressões IV Sem. 39 69 108 

Prática Pedagógica III 2" Sem. 15 75 90 

602 514 1116 

3° ANO 

Disciplinas Actividades 

Terna de especialização em área do currícu-
lo do Ensino Básico 

Prática Pedagógica IV Anual Regência de uma turma com acompanhamento 
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Anexo II 

CALENDÁRIO ESCOLAR 

12  e 22  anos 

12  Semestre: 

- Início das aulas - 1 segunda-feira de Outubro. 

- Fim das aulas - 18 semanas após o início. 

- Período para a avaliação - semana seguinte à 
do fim das aulas. 

2 Semestre: 

- Início das aulas - 1 segunda-feira de Março. 

- Fim das aulas - 18 semanas após o início 

- Período para a avaliação - semana seguinte à 
do fim das aulas. 

- Época de exames de recurso: Setembro. 

32  ano 

Por ser dedicado ao estágio pedagógico deve seguir o 
calendário escolar do Ensino Básico. 

Anexo III 

PRÁTICA PEDAGÓGICA 1,11 e III 

1. Prática Pedagógica 1 

1.1. A Prática Pedagógica 1 (22  semestre do 12  ano) 
será feita em contextos educativos não formais e pros-
segue os seguintes objectivos: 

1.2. Conhecer instituições existentes na localidade: 

- Instituições de acolhimento de crianças; 

- Oficinas de formação; 

- Ocupação de Tempos Livres (Centros culturais, 
Escolas de música, de dança, de ginástica e outras); 

- Bibliotecas; 

- Ateliers de Artes Plásticas; 

- Centros de Artesanato, etc 

1.3. Produzir relatórios sobre: 

- Impressões colhidas durante as visitas; 

- Problemas identificados, reflexão sobre os mes-
mos, propostas de tratamento. 

2. Prática Pedagógica II 

2.1. A prática Pedagógica II (1 Semestre/22  Ano) 
será feita em contextos educativos formais, isto é, nas 
escolas seleccionadas para a Prática Pedagógica. 

2.2. A prática desenvolver-se-á em 2 momentos: 

A) Um 12  momento (6 semanas) com o objectivo de.  

- Conhecer a Escola Básica: 

- Conhecer as turmas; 

- Inteirar-se da situação da escola, a nível da: 

Direcção 

Conselho escolar 

e) Apoio pedagógico 

Material de suporte pedagógico 

Cantina 

f Caracterização dos alunos 

g) Ligação Escola/Comunidade 

Produzir relatórios sobre: 

- A situação da escola 

- A caracterização dos alunos; origem, população 
predominante... 

- A caracterização da turma, a nível: 

• de espaço 

• do material existente 

• do professor 

• de uma actividade tipo na sala de aula 

- Identificação de uma situação/problema que po-
derá constituir matéria de estudo. 

O resultado desse estudo será objecto de análise/ 
/debate nas sessões da Reflexão Pedagógica. 

B) Um 22  Momento (9 semanas) com o objectivo de: 

- Observar actividades lectivas reais ou grava-
das; 

- Reflexão pedagógica sobre as actividades obser-
vadas; 

- Produzir relatórios sumários, sobre o que foi 
observado. 

3. Prática pedagógica III 

A Prática Pedagógica III (22  Semestre/29  Ano) com-
porta: 

- Prática docente orientada - leccionação de 
uma unidade didáctica (sequência de aulas) 
em pelo menos uma turma de cada fase; 

- Relatório sobre a intervenção na prática do-
cente. 

Anexo IV 

MODELO DE AVALIAÇÃO 

1. Cabe ao professor estagiário, em termos de avalia-
ção dos alunos, o seguinte: 
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Elaborar, sob a supervisão do metodólogo, ma-
teriais de avaliação; 

Registar, em documento adequado, a totali-
dade dos dados de avaliação referentes a 
cada aluno. 

2. A avaliação dos professores estagiários é da res-
ponsabilidade do metodólogo. O metodólogo deve fun-
damentar a classificação a atribuir a cada estagiário e 
ouvir os responsáveis da escola onde decorrer o estágio 
(director, coordenador pedagógico), bem como aferir as 
notas que atribuir aos seus estagiários com as atribuí-
das por outros metodólogos aos estagiários que por eles 
forem orientados. 

3. As classificações dos professores estagiários são 
sancionadas pelo Coordenador da Unidade que se 
ocupa da Prática Pedagógica. 

4. A avaliação do professor-estagiário ocorre em vá- 
rios momentos: - 

Um primeiro momento de avaliação, qualita-
tiva e descritiva, após 3 meses do início do 
trabalho. Esta avaliação ocorrerá numa ses-
são durante a qual o metodólogo, a partir da 
apreciação de cada estagiário sobre o seu 
próprio trabalho, faz uma avaliação do per-
curso realizado até ao momento. Essa apre-
ciação fica registada numa acta circunstan-
ciada e o metodólogo pode, desde logo, apon-
tar estratégias de remediação para os aspec-
tos negativos do trabalho do professor. 

Ao longo do ano, a partir dos instrumentos de 
observação da prática pedagógica e da pasta 
do estagiário. 

e) Um momento de avaliação sumativa, no final 
do estágio. Neste momento de avaliação o 
metodólogo deve justificar por escrito a clas-
sificação atribuída. Todos os professores es-
tagiários participàm nessa sessão, podendo 
expôr as suas dúvidas sobre algum parâme-
tro menos claro ou algum critério que lhes 
pareça menos objectivo. 

d) Se o metodólogo assim o desejar, pode iniciar 
esta avaliação com a auto-avaliação de cada 
um dos estagiários, nomeadamente através 
da apresentação oral dos relatórios das acti-
vidades individuais. 

5. O trabalho desenvolvido pelo estagiário no âmbito 
da integração da escola no meio, bem como a participa-
ção em seminários e outras actividades, é objecto de 
avaliação formativa ao longo do estágio e factor de pon-
deração na classificação final. 

Resolução n° 56/94 

de 29 de Dezembro 

Considerando a importância do desenvolvimento das 
micro-empresas como instrumento de crescimento eco-
nómico e veiculo de integração social e de combate à 
pobreza, através de actividades geradoras de rendi-
mentos que sejam alternativas a programas de pura 
assistência social; 

Convindo articular e coordenar os diversos progra-
mas, projectos e acções de promoção de micro-empresas 
existentes em variados sectores da vida nacional; 

Sendo necessário definir um interlocutor privilegiado 
dos parceiros externos de Cabo Verde interessados em 
cooperar na área da promoção das-empresas e 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289 da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte resolução: 

É atribuída ao Ministério do Trabalho, Juventude 
e Promoção Social a coordenação, a nível nacional, das 
acções, projectos e programas de promoção de micro-
-empresas. 

O Ministério do Trabalho, Juventude e Promoção 
Social é designado o único interlocutor dos parceiros 
externos interessados em cooperar com Cabo Verde na 
área de promoção das micro-empresas. 

O Ministério do Trabalho, Juventude e Promoção 
Social exercerá as funções conferidas pela presente re-
solução em articulação com os departamentos ministe-
riais ou outros sob a égide dos quais se desenvolvem os 
programas, projectos ou acções concretos relativos a 
micro-empresas. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga 

Resolução n2  57/94 

de 29 de Dezembro 

O processo de privaizações corporiza na sua dinâ-
mica estrutural um leque variado de formas jurídicas 
por que se tende a percipitar, de um ponto de vista or-
ganizatório e em sede de abstração, a transferência 
para o sector privado de actividades económicas das 
mais diversas no seu conteúdo e cujo exercício é enca-
beçado em entidades público-empresariais por forma 
exclusiva ou pelo mens predominante. 

Vem o sobredito a propósito da decisão governamen-
tal de se proceder ao trespasse das Farmácias e dos 
Postos de Venda de Medicamentos propriedade da 
EMPROFAC - Empresa Nacional de Produtos Farma-
cêuticos, E.P.. 

É que, num contexto de redimensionamento da em-
presa, desde logo num processo de cuidada ponderação 
quanto à adequação do seu objecto às actuais condições 
do mercado e à vocação natural de uma entidade em-
presarial dessa natureza, entendeu o Governo dever 
"libertar" . definitivamente a EMPROFAC, E.P. do seu 
primitivo "papel de comercialização junto do público, 
de especialidades e produtos químicos farmacêuticos e 
de material e equipamento diverso de natureza higié-
nico-sanitária, médica e hospitalar. 
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Essa opção, mais do que simplesmente fundada 
numa concreta concepção do papel do Estado na econo-
mia encontra substancial justeza decisória nos elemen-
tos merceológicos que apontam no sentid3 do sucesso 
incontestável do sector privado nesse domínio, não se 
justificando do ponto de vista económico-estratégico a 
presença do Estado nas condições da sua actual verifi-
cação. 

Todavia, a natureza estratégica dos produtos farma-
cêuticos em geral no quadro da satisfação das necessi-
dades de assistência medicamentosa à população em 
termos que se repute socialmente aceitáveis, impôs 
como conditio sine qua non da trasmissão da proprie-
dade desses estabelecimentos a garantia de prossecu-
ção do seu objecto em moldes sólidos e duradoiros. 

Assim, elegeu-se como decisão de primeira linha de-
ferir o trespasse desses estabelecimentos aos trabalha-
dores que aí prestam serviço, exigindo-se contudo que 
a transferência da propriedade se processe com estrita 
observância das normas legais e regulamentares da ac-
tividade farmacêutica. 

Doutra banda, e como não podia deixar. de ser num 
processo desta natureza, admitiu-se, residualmente, 
que na impossibilidade de acordo entre o Ministério da 
Coordenação Económica e os trabalhadores, se pudesse 
proceder ao trespasse desses estabelecimentos comer-
ciais por concurso público. 

Por fim, buscou-se reafirmar a salvaguarda dos di-
reitos dos trabalhadores que, autónomamente, enten-
derem não comparticipar do trespasse a título de tres-
passário, na senda do que já resultava da legislação la-
boral em vigor. 

No essencial, as linhas mestras que presidiram a 
esta iniciativa legislativa do Governo. 

Assim, 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289» da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte resolução: 

Artigo 1» 

1 - É autorizado o Ministro da Coordenação Econó-
mica a proceder ao trespasse das Farmácias e Postos 
de Venda de Medicamentos, propriedade da EMPEO-
FAC, E.P.. 

2 - Serão objecto de trespasse: 

.As Farmácias Higiéne sitas na Praia e no Mm-
delo; 

Os Postos de Venda de Medicamentos sitos na 
Assomada, Ribeira Grande, Espargos, Fogo e 
Brava. 

Artigo 2» 

1 - O trespasse referido no artigo anterior far-se-á 
preferencialmente com as sociedades por quotas parti-
cipadas exclusivamente pelos trabalhadores desses es-
tabelecimentos comerciais interessados na aquisição, 
qualquer que seja o seu vínculo. 

2 - Nos Postos de Venda de Medicamentos onde haja 
um único trabalhador, será ele o titular do direito de 
preferência no trespasse do estabelecimento. 

Artigo 3» 

O trespasse referido no artigo 12  far-se-á mediante o 
pagamento a pronto e com base nos preços fixados pelo 
Ministro da Coordenação Económica, tendo em conta 
os preços de referência apresentados nos estudos econó-
mico-financeiros realizados no âmbito da reestrutura-
ção do sector empresarial do Estado. 

Artigo 4° 

No trespasse aos trabalhadores dos estabelecimentos 
comerciais objecto do presente diploma será feito um 
desconto de 15 % no preço da transmissão. 

Artigo 5° 

O direito preferencial de aquisição conferido aos tra-
balhadores deve ser exercido no prazo máximo de 60 
dias a contar da data da entrada em vigor do presente 
diploma, sob pena de caducidade desse direito. 

Artigo 6° 

Nenhum trabalhador poderá transferir para outrem, 
no todo ou em parte, o seu direito de aquisição. 

Artigo 7» 

Na transmissão das Farmácias e Postos de Venda o 
trespassário deverá observar as normas legais e regu-
lamentares em vigor relativas ao exercício da activi-
dade farmacêutica. 

Artigo 8» 

Os trabalhadores das Farmácias e dos Postos de 
Venda de Medicamentos, propriedade da EMPROFAC, 
EP. mantêm perante o trespassário todos os direitos e 
obrigações que detiverem à data da entrada em vigor 
do presente diploma. 

Artigo 9° 

Decorrido o período fixado para o exercício do direito 
preferencial de aquisição estabelecido no artigo 52  ou 
em caso de impossibilidade de acordo quanto aos ter-
mos e condições da transmissão das Farmácias e dos 
Postos de Venda, o Ministro da Coordenação Econó-
mica promoverá, por concurso público, o trespasse des-
ses estabelecimentos, com observância do disposto no 
Decreto-Lei n» 79/94, de 29 de Dezembro devidamente 
adaptado às especificidades deste tipo de transmissão 
de propriedade. 

Artigo 10° 

O Ministro da Coordenação Económica poderá, no 
âmbito deste diploma legal, não proceder ao trespasse 
das Farmácias e dos Postos de Venda de Medicamentos 
sempre que sobrevenham ponderosas razões de inte-
resse público, devendo a respectiva decisão ser funda-
mentada e levada ao conhecimento dos interessados 
por meio de anúncio público. 



18 1 SÉRIE - N9  42 —JP. «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —29 DE DEZEMBRO DE 1994 

Artigo ll 

Para a realização da operação de trespasse das Far-
mácias e dos Postos de Venda de Medicamentos nas 
condições do presente diploma, são atribuídos ao Mi-
nistro da Coordenação Económica poderes para a prá-
tica de todos os actos necessários à sua efectivação, 
com a faculdade de subdelegar. 

Artigo 12» 

A fiscalização da legalidade do trespasse dos estabe-
lecimentos objecto do presente diploma cabe, nos ter-
mos da lei, ao Ministério Público. 

Artigo 13° 

O trespasse previsto no presente diploma será audi-
tado por entidade externa independente e de reconhe-
cida idoneidade. 

Artigo 14 

1 - Os trabalhadores interessados poderão obter gra-
tuitamente junto dos estabelecimentos onde prestam 
serviço um prospecto relativo à respectiva actividade 
bem corno o diploma legal regulador do trespasse. 

2 - O prospecto referido no número anterior deverá 
conter informações gerais sobre o estabelecimento, no-
meadamente, dados relativos ao volume de negócios e 
resultados dos últimos três anos e as projecções, o ac-
tivo líquido bem como os lucros auferidos ao longo dos 
anos da sua existência. 

3 - O Gabinete de Reestruturação do Sector Empre-
sarial do Estado - GARSEE disponibilizará às Farmá-
cias e Postos de Venda de Medicamentos o relatório de 
avaliação da situação económica e financeira desses es-
tabelecimentos. 

Artigo 15' 

As receitas advenientes do trespasse dos estabeleci-
mentos comerciais pertencem à EMPROFAC, E.P.. 

Artigo 16 

O presente diploma entra imediatamente em vigor 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUT1JRAS 
E TRANSPORTES 

Gabinete do Ministro 
Despacho 

Nos termos do disposto no artigo 29, do Decreto-Lei 
n° 31/89, de 3 de Junho de 1989 delego na Directora-
Geral de Aeronáutica Civil poderes para assinatura e 
rescisão de contratos de prestação de serviço de pessoal 
técnico. 

Gabinete do Ministro das Infraestruturas e Trans-
portes, na Praia, 2 de Novembro de 1994. - o Minis-
tro, Teófilo de Figueiredo Almeida Silva. 

pp 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO 

Gabinete do Ministro 
Despacho 

Nos termos do artigo 69  do Decreto n2  34/88, de 30 de 
Abril, determino o seguinte: 

Artigo único: É reconhecido para todos os efeitos le-
gais o "Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural San-
tana" cujos estatutos baixam assinados pelo Director-
-Geral dos Desportos. 

Gabinete do Ministro da Educação e do Desporto, na 
Praia, 15 de Dezembro de 1994. - O Ministro, Manuel 
Faustino. 

pp 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

A Associação dos Amigos de Paiol, pelo seu represen-
tante legal, requereu ao Ministro da Justiça o reconhe-
cimento como pessoa jurídica. 

O processo, que se encontra devidamente inscrito, 
não apresenta vícios que impeçam a satisfação do pe-
dido. 

Nestes termos e nos do disposto no artigo 102  n2  2 da 
Lei n° 28/111/87, de 31 de Dezembro, vai reconhecida 
como pessoa jurídica a Associação dos Amigos do Paiol 
- «AMIPAIOL». 

Ministério da Justiça, na Praia, 23 de Dezembro de 
1994. - O Ministro p/substituição, Mário Silva. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


